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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 70/2022/DPAD/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, e considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X;
considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96; considerando a Instrução Normativa SEDAP
n° 205/1988; considerando a Instrução Normativa n° 012/UNIR/GR/2014; considerando a Portaria nº
04/2022/PRAD/UNIR; e, considerando a Portaria nº 20/2021/PRAD/UNIR.

 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário Setorial de

Bens Móveis referente ao ano de 2022, para a Pró-Reitoria de Administração:
 

Unidade Setorial - (PRAD/DCCL)

Nome do Servidor Matrícula Atuação

Juliana Barroso da Silva 2966669 Presidente

Gabriela Fonteles Maio 2115233 Membro

Maria Marnizia Nonato da Silva 696412 Membro

Vastinei Sena de Farias 3137243 Membro

 
 

Unidade Setorial - (DPAD)

Nome do Servidor Matrícula Atuação

Ricardo Padula Ribeiro de Castro 1658485 Presidente

Marcos Freire Teixeira 2625537 Membro

Charles Januário da Costa 2277066 Membro

Valdimiro Alves da Silva 0051239 Membro

 
 

Unidade Setorial - (DGP)

Nome do Servidor Matrícula Atuação

Douglas Borges Souza 2710323 Presidente

Reseli Cícera da Silva 3279828 Membro

Júlia Cardoso 2060605 Membro

 
 

Unidade Setorial - (DAP)

Nome do Servidor Matrícula Atuação
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Renan Rodrigues Ferreira 3109941 Presidente

Arminda Marcele Alves do Nascimento 1200748 Membro

Diego Barbosa Gomes 2037183 Membro

 
Art. 2° - A Comissão realizará o inventário de bens móveis nos setores conforme indicação da sua Unidade

Administrativa, verificando a compatibilização entre todo o patrimônio registrado e o existente.
Art. 3° - Cada servidor da UNIR deverá apresentar à Comissão de Inventário Setorial de

sua respectiva Unidade Administrativa, o levantamento físico dos bens móveis sob sua responsabilidade, conferindo as
existências físicas com o relatório disponível no Sistema de Informação Patrimonial (SIP), acessível pelo
link https://sistemas.unir.br/sip/, o qual será objeto de verificação da referida comissão.

Art. 4° - Sempre que necessário as unidades administrativas deverão designar um servidor para
acompanhar a Comissão de Inventário Setorial de Bens Móveis na fase de verificação in loco, em dia e horário a ser
acordado entre a unidade e a Comissão.

Art. 5º - A Comissão de Apoio ao Inventário, a Coordenação de Patrimônio e a Diretoria de Tecnologia da
Informação (DTI) disponibilizarão informações e orientações sobre a utilização do SIP, dando prioridade às demandas
oriundas de qualquer unidade ou servidor da UNIR quando se tratar de dúvidas sobre o uso do sistema no inventário.

Art. 6° - A Comissão de Inventário Setorial deverá apresentar até o dia  10/11/2022 as informações do
trabalho realizado, prezando pela clareza, consistência e em meios que facilitem a consolidação na Unidade
Administrativa. 

Art. 7º - A Unidade Administrativa será responsável pela consolidação das informações e
posterior apresentação à Pró-Reitoria de Administração até o dia 20/11/2022.

Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 16/09/2022, às
17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1103011 e o código
CRC 186F8994.

 

Referência: Processo nº 23118.011541/2022-65 Site: www.unir.br SEI nº 1103011
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 101/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR,
de 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº 9.991/19 e a Instrução
Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.012502/2022-85,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para capacitação ao servidor DOUGLAS BORGES E SOUZA, matrícula
SIAPE nº 2710323, ocupante do cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho, lotado na Diretoria de Gestão
de Pessoas - DGP, no Campus de Porto Velho, referente ao quinquênio de 28/04/2014 a 27/04/2019, para
participar dos cursos de "Atualização em NR 1" e "Atualização em NR 15", ambos ofertados pela FAJON - ESCOLA
DE CURSOS ONLINE, com carga horária total de 560 (quinhentos e sessenta) horas, no período de 19/09/2022 a
17/12/2022.

Art. 2º - O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021.

Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/09/2022,
às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1100405 e o código CRC 91F01C06.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 103/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR,
de 30.05.2019; o artigo 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19 e a Instrução
Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.012445/2022-34,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para capacitação ao servidor HÉLIO RODRIGUES DA ROCHA, matrícula
SIAPE nº 2036916, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico
de Línguas Estrangeiras, no campus de Porto Velho, referente ao quinquênio de  26/6/2018 a 25/6/2023, com
vistas a realizar o curso Literaturas Africana e Indígena, com carga horária total de 390 horas, no período de 
19/9/2022 a 17/12/2022.

Art. 2º - O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/2/2021.

Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/09/2022,
às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1101450 e o código CRC 5757BD16.

Referência: Processo nº 23118.012445/2022-34 Site: www.unir.br SEI nº 1101450
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 395/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.011071/2022-30; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013, Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de
2019, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1102535/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora docente NAYLANE ARAÚJO MATOS, matrícula SIAPE nº 3269984,
Retribuição por Titulação, correspondente à Classe A, Nível 1 com denominação de Professor Assistente, pela
obtenção do título de Doutora em Estudos da Tradução, emitido pela Universidade Federal de Santa Catarina,
com efeito acadêmico  e financeiro a partir de 08.09.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/09/2022,
às 20:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1103098 e o código CRC 501C171A.

Referência: Processo nº 23118.011071/2022-30 Site: www.unir.br SEI nº 1103098
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 396/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo SEI nº 23118.008160/2022-07; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 117/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho SEI nº 1096219/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente JAIRO ANDRÉ SCHLINDWEIN, matrícula SIAPE nº 1545801,
Promoção por Avaliação de Desempenho Acadêmico do nível 4 da classe D, com denominação de Professor
Associado para a Classe Única - E, com a denominação de Professor Titular, referente ao interstício
de 26.08.2020 a 25.08.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 30.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 16/09/2022,
às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1104220 e o código CRC 8496121F.

Referência: Processo nº 23118.008160/2022-07 Site: www.unir.br SEI nº 1104220
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 394/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o disposto na Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019, Art. 2º, inciso V; na Lei
nº 8.112/1990, art. 98, § 1º, com alterações dadas pela Lei nº 9.527/1997; no Decreto nº 1.590/1995, art. 6º,
alterado pelo Decreto nº 1.867/1996, em especial o § 2º; na Resolução nº 060/CONSAD/UNIR de 02.04.2008,
art. 39; na instrução com a base legal constante no Processo nº 23118.007113/2022-38,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder horário especial de estudante ao servidor FÁBIO GENTIL LIRA DIAS, Matrícula
SIAPE nº 3219740, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, lotada na Diretoria de Engenharia e Arquitetura, em
virtude de estar cursando Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado Profissional em Rede Nacional
em Administração Pública (PROFIAP), no período correspondente ao semestre 2022.2.

Art. 2º - A cada período letivo, o servidor deverá solicitar renovação de horário especial de
estudante, mediante apresentação dos documentos que comprovem sua vinculação com o programa de
graduação, objetivando nova autorização.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 16/09/2022,
às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1102446 e o código CRC B7C9CE26.

Referência: Processo nº 23118.007113/2022-38 Site: www.unir.br SEI nº 1102446
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE CACOAL

PORTARIA Nº 42/2022/CCAC/UNIR

O DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES - CACOAL no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 37 do Regimento Geral da UNIR e pela Portaria nº 222/2019/GR/UNIR, de 19 de março
de 2019, publicada na seção 02 – pág. 56, do DOU de 20 de março de 2019.

CONSIDERANDO o constante no Processo nº 23118.012249/2022-60;

CONSIDERANDO ata de reunião do CONDEP-ADM de 08/09/2022 (1095555)

RESOLVE:

Art. 1º Designar comissão composta pelos docentes Naiara Meireles de Souza (presidente), Geraldo Luiz
Francisco da Silva (membro), Angela de Castro Correia Gomes (membra)  para Coordenar o Laboratório Didático
de Práticas de Administração e Escritório Multimídia do Departamento Acadêmico de Administração, a partir de
14 de setembro de 2022.

Art.  2º O período será de 2 (dois) anos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Cleberson Eller Loose
Diretor - UNIR/Cacoal

Port. no 222/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CLEBERSON ELLER LOOSE, Diretor(a), em 14/09/2022, às 22:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1102866 e o código CRC BDCF0EF2.

Referência: Processo nº 23118.000035/2022-41 Site: www.unir.br SEI nº 1102866
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